
Aiii DIRETORIA ELISABETH BRAGA -

AGENCIANACIONALDE GAB1NETE DA DIRETORA RELATORA
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA DEB

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 018/2018

[
_

DEB/ANTT
FL.: J4 de

ALTERAcAo DA LICENA OPERACIONAL N° 057 DA
EMPRESA vIAcAo AGUIA BRANCA S.A, SUPRIMINDO A

OBJETO: LINHA IBATIBA (ES) - MANHUAU (MG), PREFIXO 17-
0072-00.

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S) 50500 698387/2017-14

PROPOSIçAo PRG: NAO HA MANIFESTAçAO

PRoPosIcAo DEB POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO A voTAcAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitacão da empresa VIAçAO AGUIA BRANCA S.A, para alteraçäo de
Licença Operacional N° 057, corn a supresso da linha Ibatiba (ES) - Manhuaçu (MG), Prefixo n°

17-0072-00.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio da Reso1uço n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regu1amentaço da prestação

dos serviços püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros foi institufda sob o regime de autorizaço.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -ANTT,
por rneio das ResolucOes n° 4770/2015 e n° 5285/2017, decidiu pela regulamentaçäo da rnatéria
relativa a implantaçao de secOes operadas sob o regime de autorizacão.
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AAANTT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
AGêNCAN#CIONALDE GABINETE DA DITO& RELATORA

[ FL.:

TRANSPORTESTERRESTRES

III - DA PROPOSIcAO FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes supracitadas, VOTO por aprovar e autorizar a

alteracâo de Licenca Operacional N° 057, da VIAcAO AGUIA BRANCA S.A, nos termos das

ResoluçOes n° 4770/2015 e no 5285/2017, corn a paralisaçào da linha IBATIBA (ES) - MANHUAU

(MG), prefixo 17-0072-00.

Brasilia, s'de janeiro de 2018.

BRAGA

ENCAMINHAMENTO: A Secretari-Gera1 (SEGER), corn vistas ao prosseguimento do feito.

Ern: 2. de aneiro de 2018.
Ass:

'14'elThigton fMLrt,,
Matricula 167317h
Assessoria - DEE
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